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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 001/2025 – GP                                                     02 DE JANEIRO DE 2025
 
 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 RESOLVE:  

 Art. 1º   NOMEAR a Senhora, QUERUBINA DA NOBREGA DIAS, 
portadora do CPF nº 033.737.904-17, do cargo de Secretária de Fazenda, Finanças 
e Tesouraria, no quadro de Servidor COMISSIONADO com opção de receber os 
vencimentos do cargo efetivo conforme LEI MUNICIPAL Nº 133/2017 Art. 2º,( 
Fica facultado ao servidor do quadro efetivo ou suplementar do município, quando 
designado ou nomeado para cargo comissionado, optar em receber o vencimento 
básico e mais gratificações que vinha percebendo no quadro permanente ou 
perceber os vencimentos (subsídios) previstos para o cargo comissionado).  Para 
exercer suas atividades funcional na Secretária de Fazenda, Finanças e Tesouraria 
Município de Vista Serrana-PB. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 

2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 002/2025- GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor: 

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR a Senhora RITA DE CASSIA ARAUJO 
MARTINS, portadora do CPF nº 128.792.964-80, para o cargo de Tesoureira do 
Quadro de Servidores COMISSIONADOS com suas atividades funcionais na sede 
da Prefeitura Municipal de VISTA SERRANA-PB. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 003/2025 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 RESOLVE:
          
 Art. 1º  -  NOMEAR  a Senhorita, RENATA SILVA DE FARIAS, 
portadora do CPF nº 102.263.144-64, para o cargo de secretária Municipal 
de Trabalho e Desenvolvimento Social do quadro de servidor comissionado 
com suas atividades funcionais na  SECRETARIA DE TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE VISTA SERRANA-PB.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

     
         

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA S0ERRANA

Portaria n° 004/2025- GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:
 
 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor, PEDRO MARQUES DE MEDEIROS 
XAVIER, portador do CPF nº 126.789.504-76, para o cargo de Secretária 
Municipal de Educação para o quadro de Servidor COMISSIONADO, para exercer 
suas atividades funcional na Secretária Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Vista Serrana-PB.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

     
         

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 005/2024 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR a Senhora, MARIA DO SOCORRO GARCIA 
NOBREGA, portadora do CPF nº 238.170.974-68, para o cargo de Secretária 
de Saúde e Saneamento Básico no quadro de Servidor COMISSIONADO, para 
exercer suas atividades funcional na Secretária de Saúde e Saneamento Básico da 
Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB. 
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 006/2025 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - Art. 1º - NOMEAR a senhorita MARIA DO DESTERRO 
ARAUJO SILVA, CPF 033.734.884-78, para ocupar o Cargo Comissionado de 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, como integrante do Gabinete do Prefeito 
Município de Vista Serrana/PB. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 007/2025 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR O Senhor, ABILIO GARCIA DE ARAÚJO 
NETO, portador do CPF nº 473.629.284-91, para o cargo de Secretário de 
Comunicação do quadro de Servidores COMISSIONADOS, para exercer suas 
atividades funcionais na Secretária Municipal de Comunicação da Prefeitura 
Municipal de Vista Serrana-PB. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 008/2025 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR O Senhor GILSON GARCIA DE ARAUJO, 
portador do CPF nº 070.995.504-97, para o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL 
DE CULTURA, do quadro de Servidor COMISSIONADO, e exercer suas atividades 
funcionais na Secretária de Comunicação do Município de Vista Serrana-PB. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 009/2025 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor, MARCOS RUFINO DA NÓBREGA, 
portador do CPF nº 157.432.044-03, ESTUDANTE DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
para o cargo de Secretário Municipal de, Desporto, Lazer e Turismo no quadro de 
Servidor COMISSIONADO, para exercer suas atividades funcional na Secretária 
Municipal de Desporto, Lazer e Turismo da Prefeitura Municipal de Vista Serrana-
PB. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 010/2025 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR O senhor, GILBERTO GOMES XAVIER, 
portador do CPF nº 409.221.544-49, para o cargo de SECRETARIO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE no quadro de Servidor COMISSIONADO, 
com suas atividades funcionais na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE da Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB.  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 011/2025 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR A Senhora, GYSELLE GOMES GARCIA, 
portadora do CPF nº 707.943.684-25, para o cargo de SECRETÁRIA DE 
AGRICULTURA E PEQUARIA do quadro de Servidor COMISSIONADO, 
com suas atividades funcionais na SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA da Prefeitura Municipal de Vista Serrana-PB.  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 012/2025 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei 
pertinente em vigor:

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR o Senhor, AMÉRICO GOMES XAVIER, 
portador do CPF nº 789.318.274-15, para o cargo de Secretário de Administração 
e Planejamento do quadro de Servidor COMISSIONADO, com suas atividades 
funcionais na sede da referida Secretaria.   

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de VISTA SERRANA, 02 de janeiro de 
2025.

EMMANUEL DA NÓBREGA DIAS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

 


